
Urr

c PIUNICIPAL DE PITANGA
ione /whatsapp Í12) 3848-3643 - Cx. PostâllO8
r CEP 852OO-O?5 - Pltênga: Paranà

cama16@plt€nga.pr.leg.br
T

i) t\5

rí
lnformação Jurídicii íf 2õ12024

lnteressado: A Comissáo de Finança§ e Orçamento

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
FINANCEIRO. ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
TVIANTFESTAÇÃO PELA CONTINUIDADE DA
TRATVilTAÇÃO. RECOMENDAÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se Projeto de Lei apresentado pelo Chefe do Poder Executivo

que visa obter autorização para abertura de créditos suplementares no

orçamento no valor de R$ 1.051 000,00.

2. A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (p. 5-6), tendo sido

solicitado o regime de Lrrgência para o trâmite da matéria.

3i Os autos irierarrr a esta Procuradoria para análise1.

E o breve relato.

1 Art. 70. A matéria suleita à apreciaçâo das Comissôes Permanentes poderá ser analisada
previamente pela Procuradora da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá-
la, ou, posterionnente. por sui citação dos Presidentes das comissões.
2 Att. 17. Compete aos fururrrciprus
| - legislar sobre assuntos de interesse local.
3 Art. 37 São de iniciativa prvstiva do Prefeito Municipal as leis que dispo am sob
lV - matéria orçamentáÍia. lgrifei]

Âmnna

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à conrpetência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

de interesse local, pois errvolve abertura de crédito no orçamento do MunicÍpio,

estando obedecida a regra constante do inciso ldo art. 17 da Constituição

Estadual2.

5. A iniciativa üo prolc,to atende aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

Orgânica3.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as despesas

decorrentes de íatos s!lpervenientes à aprovação do orçamento4. Será

considerado especial se ,.iestrnado a suprir objetivo não previsto no orçamento,

e suplementa[ se objetiver "reforçar a verba iá prevista no orçamento, mas que

se revelou insuficiente t)L)iet ocorrer âs reals necessldades da obra ou do

"ut'n?'oaonrorme 
se c.L.ciLrz dos destaQues do quadro oe oetathamento oa

despesa oÍÇamentária cto Município (anexo a esta informação), já existe

previsão das despesas elencadas no art. '1o do projeto, caracterizando-se os

créditos adicionais, portanto, como suplementares6:

8. Quanto aos rÍiouvos para a suplementação dos créditos - pagamento

de despesas do transpor're 
"r"á1"r, 

serviços de terceiros prestados ao hospital

local e às escolinhas cte futebol - incumbe à comissão, se assim entender

conveniente, a obtençâo cie nraiores informações para subsidiar seu parecer, já

que tangenciam ao prol.rrio nrérito da proposiçâo, o que escapa da atuação da

Procuradoria

c) Da Técnica Legislativa

9. Há pequenos eiros de técnica legislativa que podem ser corrigidos

quando da redação final prescindindo-se da apresentação de emenda.

a Lei no 4.320/196q:
Art. 40. Sâo créditos ao,c,oírais as autorizaÇões de despesa não computadas ou
insuÍrcientemente dotauàs ,; r ür i1e Orçamento.
5 MEIRELLES. Hely Lopes t,,J.,i'r N/unicrpal BrasilerÍo. 19ed. atualizada porGiovani da Silva
Corralo. São Paulo: Maln".Lri-,' Eortores, 2021, p. 556.
6 Lei n.o 4.320/1964
Art. 41. Os créditos adiciorrais classificam-se em:
I - suplementares, os destiÍrados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especiais, os destrnauos a despesas para as quâis não haja do
especiíica;

ta o orç entária

lll - extraordlnários, c:s clesr,Lraoos a despesas urgentes e imprevistas,
comoçáo intestina ou calan riLrrdc pública. [grifei]

ca

G\
oe

tól{tül ?1
t

.9,$ç'tn

C i"IU i.i ICIPAL DE PITANGA

*D-



I

-
I] 

-; 
i^V L,. .i,itii'ilclPAL DE PITANGA

.. ,1 .1j! (/.2) 3646_3111.3 - Cx. Postal106
'11,.'00 075 Pitângâ - Pâraná

.3rnêrâ@pt3ng3.pr.leg.br

CONCLUSÃO

1 0. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, atentando-

se para as observações cios itens 8 e 9.

É o que tinha a inÍormar,

Pitanga, 4 de outt:bro de 2024.

ndo

no 1.618

Lea
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